PROJETO DE LEI Nº 815, DE 2014

Classifica como "Município de Interesse Turístico" a cidade de Pedrinhas Paulista.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica classificado como “Município de Interesse Turístico” a Cidade de Pedrinhas Paulista.
Artigo 2° - As eventuais despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão a conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, e suplementadas se necessário.

Artigo 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Pedrinhas Paulista surgiu em 1952, com a chegada de 28 famílias italianas, sendo um dos últimos núcleos organizados de imigração italiana no Brasil. Quase todos os habitantes são descendentes dessa última leva de imigrantes italianos, preservando o costume dos antepassados.

TURISMO


Coreto na Praça Mons. Ernesto Montangner;

Agencia dos Correios;

Câmara Municipal;

Memorial ao Imigrante;

Teatro Municipal;

Piazza San Pio;

Assim, diante de todo o exposto, contamos uma vez mais com o inestimável apoio de nossos nobres pares para aprovarmos a presente propositura transformando Pedrinhas Paulista em município de interesse turístico.

Sala das Sessões, em 27/05/2014.
a) José Bittencourt - PSD


